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        TERMO DE REFERÊNCIA 
 

        REGISTRO DE PREÇOS 
 

A. OBJETO 

Registro de preços, com validade de 12 meses, para aquisição de copos descartáveis (água e 
café). 

 

 
 

 

 
 
 

B. QUADRO QUANTITATIVO POR ITEM ESPECIFICADO 

Item 
Código 
SIASG 

Descrição dos itens / Características 
Técnicas 

UNID. QUANT. 

1 292123 

Copo descartável de poliestireno para água, não 
tóxico, não reciclado, com capacidade de 200ml, na 
cor branca, em embalagem plástica transparente e 
inviolável de cem unidades com massa mínima de 
180 gramas/cento, de acordo com a norma ABNT 
NBR 14865. 

cento 20.000 

2 293185 

Copo descartável de poliestireno para café, não 
tóxico, não reciclado, com capacidade de 50ml, na 
cor branca, em embalagem plástica transparente e 
inviolável de cem unidades com massa mínima de 75 
gramas/cento, de acordo com a norma ABNT NBR 
14865. 

cento 2.000 

C. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

Deverá ser apresentado, na fase de aceitação,  Comprovante de Registro do fabricante do 
produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 
de Recursos Ambientais, Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, acompanhado do 
respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, 
de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 24/03/2014, e legislação correlata. 
 

D. DETALHAMENTO SOBRE OS PRODUTOS  

1 
Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais do fabricante, adequadas à 
conservação dos mesmos, contendo a indicação do conteúdo, da quantidade e da 
validade. 

2 

Deverão estar gravados em relevo nos copos descartáveis: 

 A marca ou identificação do fabricante 

 O símbolo de identificação do material para reciclagem, conforme NBR 13230 

 A capacidade dos copos 

3 
Os copos devem ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, rachaduras, 
furos, deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não devendo apresentar sujidades 
externa ou internamente. 

4 
Os copos descartáveis deverão estar em conformidade com a certificação compulsória do 
Inmetro. 
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Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2020. 

Diego Carlos Silva de Lima 
Coordenador da CMAT/SCM 

                                                  
Carla Fernanda de Oliveira da Silva 

                            Diretora da Subsecretaria de Material e Contratações - SCM 

E. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTOS 

1. 
Prazos de entrega: 15 (quinze) dias corridos, a contar do dia útil seguinte ao 
recebimento da nota de empenho. 

2. Recebimento provisório: no ato da apresentação da Nota Fiscal. 

3. 

Recebimento definitivo: para contratações com valor inferior ao valor estabelecido no 
art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 02 (dois) dias úteis,  e para as de valor 
superior ao estabelecido no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 05 (cinco) dias 
úteis, após o recebimento provisório. 

F.  LOCAL DE ENTREGA  

Seção Judiciária do Rio de Janeiro - SJRJ 
Seção de Almoxarifado - SEALM 
Rua Equador, 613 - Santo Cristo - Rio de Janeiro - RJ.   - CEP: 20.220-410 
Telefones: 21 3218-6612 / 3218-6613 
CNPJ: 05.424.540/0001-16 
Horário de entrega: 10 às 17h 

G.  GARANTIA 

Conforme Código de Defesa do Consumidor, salvo se a garantia apresentada pelos fabricantes 
for superior àquela estabelecida. 

H. OUTROS DETALHAMENTOS NECESSÁRIOS 

1 
As empresas licitantes ficarão sujeitas ao cumprimento de diligências em todas as fases 
do procedimento licitatório, bem como durante a execução do contrato, com vistas ao fiel 
cumprimento das especificações. 

2 
A Contratante poderá solicitar amostra(s) do(s) produto(s) e/ou do(s) material(is) 
utilizado(s) na fabricação dos mesmos para aprovação prévia, e comprovação do 
atendimento às especificações. 

3 
A Contratada será responsável pela entrega das mercadorias no local definido no item “F. 
LOCAL DE ENTREGA” acima mencionado, sendo de total responsabilidade o frete, a 
embalagem e o seguro para o transporte das mesmas. 

4 
A Contratada deverá obedecer às Especificações Técnicas, bem como aos demais 
documentos contratuais para a execução dos serviços contratados. 

I.   DISPOSIÇÕES SOBRE PANDEMIA / COVID-19 

Considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS), enquanto 

perdurar a situação emergencial de combate e prevenção ao contágio da COVID-19, a 

Contratada deverá fornecer a todos os empregados/colaboradores postos à disposição da 

execução do presente contrato, todos os itens de proteção individual necessários à garantia de 

suas incolumidades, na forma das orientações e normativos expedidos pelo Ministério da Saúde, 

pela ANVISA e das demais normas específicas decretadas pelo estado e município. 
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